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Ex.mo(a) Senhor(a) 

Presidente da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 

Regional do Centro 

___________________________________________________ 

 
 
 

ASSUNTO: Parecer prévio de localização de pesquisa ou de exploração de massas minerais 

(pedreiras) e emissão da certidão de localização (1) 

 

Dados do requerente 
Nome ou denominação social  
N.º de Identificação Fiscal  
Morada ou sede social  
Código postal  
Telefone/telemóvel  
Correio eletrónico  

 

Localização da pesquisa/exploração de massas minerais 
Designação da intervenção(2)  
Local  
Freguesia  
Concelho  

 

Dados do responsável técnico 
Identificação  
Contactos  

 
Para efeitos do disposto no artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 270/2001, de 6/10, na redação dada pelo D.L 
n.º 340/2007, de 12/10, solicita a V. Ex.ª o parecer prévio de localização e emissão da respetiva 
certidão necessária à instrução do processo de licenciamento da pesquisa/exploração de massas 
minerais, em local não abrangido por área classificada(3), (nomeadamente área protegida, sítio da 
Lista Nacional de Sítios, sítio de interesse comunitário, zona especial de conservação ou zona de 
proteção especial, criados nos termos da legislação em vigor), área cativa, de reserva ou em espaço 

 
(1) A certidão de localização é emitida quando o parecer é favorável 
 
(2) Pesquisa ou exploração conforme o pretendido 
 
(3) Quando a pretensão se localize em áreas classificadas o pedido de parecer deverá ser solicitado ao ICNF  – entidade 
competente para a aprovação do PARP (alínea f) do artigo 2.º e n.º 2 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 270/2001, de 6 de 
Outubro, na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 340/2007, de 12 de Outubro) 
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para indústria extrativa (4) no respetivo Plano Diretor Municipal (PDM), nem sujeito ao 
procedimento de Avaliação de Impacte Ambiental  (AIA) (nos termos do Decreto-Lei n.º 152-B/2017, 
de 11 de dezembro): Caso geral - “pedreiras (...)  ≥ 15 ha ou ≥ 200 000 t/ano, ou se, em conjunto com 
outras unidades similares, num raio de 1 km, ultrapassarem os valores referidos.”, Áreas sensíveis 
“Análise caso a caso”, anexando um exemplar em suporte de papel e outro em suporte digital(5), 
contendo os seguintes elementos: 

 

1. Memória descritiva e justificativa (referindo os elementos constantes em anexo)  

2. Planta de localização à escala 1:25.000, com delimitação do terreno  

3. Planta cadastral à escala existente  

4. Planta com a delimitação da área da pedreira/área a pesquisar e da área de defesa  

5. Planta de síntese, a escala apropriada (1:1.000, 1:2.000, 1:5.000 ou 1:10.000), onde se indique a 

área total do terreno, a área de pesquisa/exploração, as áreas das zonas de defesa, a implantação 

dos eventuais edifícios construídos e a construir (anexos de pedreira) com a indicação doa seus 

parâmetros de edificabilidade, a identificação das áreas para estacionamento, depósito dos 

produtos extraídos e depósitos de escombros e de terras de cobertura, da natureza da(s) via(s) de 

acesso, de eventuais linhas de água nas proximidades e das construções na envolventes e 

restivos usos, assinalando os limites (vértices A, B, C,…) da área de pedreira e da área de 

pesquisa/exploração, bem como das zonas de defesa e respectivas áreas, em coordenadas planas 

do sistema Hayford-Gauss, referidas ao ponto central (atualizadas para o sistema ETRS89/PT-

TM06), que deverão ser identificadas num quadro a incluir na planta respectiva 

 

6. Extratos das plantas do(s) Instrumento(s) de Gestão Territorial em vigor com a localização da 

pretensão 

 

7. Extrato da carta da Reserva Ecológica Nacional (REN)(6) com a localização da pretensão  

8. Memória justificativa da adequabilidade do projeto com as normas e princípios de ordenamento 

contidos no(s) IGT em vigor 

 

9. Parecer(es) de outra(s) entidade(s), se necessário(7)  

 
(4) Quando a pretensão se localize em área cativa, de reserva ou em espaço para indústria extrativa o pedido de parecer 
deverá ser solicitado à Câmara Municipal da área de intervenção – entidade competente para a aprovação do PARP (alínea 
f) do artigo 2.º e n.º 2 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 270/2001, de 6 de Outubro, na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 
340/2007, de 12 de Outubro) 
 
(5) O exemplar em suporte digital deverá apresentar as peças escritas e desenhadas nos formatos DOC e DWF, 
respectivamente. Os restantes elementos/documentos deverão ser apresentados no formato PDF ou outro.                      
 
(6) No caso da pretensão abranger áreas de REN e estar sujeita a comunicação prévia, o processo deverá ser completado com 
os elementos instrutórios constantes do anexo III da Portaria n.º 419/2012, de 20 de dezembro, e com a demonstração de que 
não são colocadas em causa as funções da(s) tipologia(s) de REN onde a pedreira se localiza. 
 
(7) Caso a área da pretensão seja abrangida por servidão administrativa ou restrição de utilidade pública. Exemplos: 

− A pretensão localiza-se junto de Estrada Nacional ou linha férrea - Parecer da Infraestruturas de Portugal 
− A pretensão abrange áreas da RAN - Parecer da ERRANC. 
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MEMÓRIA DESCRITIVA E JUSTIFICATIVA 

 

 
• Descrição sumária da actividade a desenvolver _____________________________________ 

______________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________ 

• Indicação do tipo de pedreira (subterrânea, mista ou a céu aberto) _________________________ 

• Tipo de pesquisa/exploração ______________________________________________________ 

• Nova pesquisa/pesquisa existente, nova exploração/exploração existente ou ampliação com ou 

sem alteração do regime de licenciamento ____________________________________________  

• Área total do terreno _________ hectares   

• Área de pedreira _________ hectares (8) 

• Área das zonas de defesa ________ hectares (9) 

• Área de pesquisa/exploração _______ hectares (10) 

• Área de extracção _________ hectares 

• Número de trabalhadores existentes/previstos __________ 

• Potência total de meios mecânicos utilizados/a utilizar, na pesquisa/exploração _______ (CV) 

• Profundidade das escavações ________ metros  

• Produção anual da exploração ___________ toneladas 

• Quantidade de explosivos a utilizar no desmonte de pedreiras a céu aberto, por ano ________Kg 

• Descrição sumária das medidas a adoptar no que se refere ao desmonte, à protecção do ambiente 

e à recuperação paisagística das áreas intervencionadas. 

 

 

 
 

 
(8) Alínea p) do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 270/2001, de 6 de Outubro, na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 340/2007, de 

12 de Outubro. 
 
(9) Artigo 4.º e Anexo II do Decreto-Lei n.º 270/2001, de 6 de Outubro, na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 340/2007, de 

12 de Outubro. 

 
(10) Conjunto formado pelas instalações necessárias à sua lavra, área de extracção, pelos depósitos de massas minerais 

extraídas, estéreis e terras removidas e bem assim, pelos seus anexos. 
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LIMITES DA ÁREA DE PEDREIRA, IDENTIFICANDO A ÁREA D E 

PESQUISA/EXPLORAÇÃO E AS ÁREAS DAS ZONAS DE DEFESA, EM COORDENADAS 

PLANAS DO SISTEMA HAYFORD-GAUSS, REFERIDAS AO PONTO CENTRAL (11) 

 

Identificação dos ÁREA DE PEDREIRA ÁREA DE PESQUISA/EXPLORAÇÃO 

vértices (A, B, C,...) Coordenada X Coordenada Y Coordenada X Coordenada Y 
     
     
     
     
     
     
     
     

 

Tomo conhecimento de que, nos termos da Portaria n.º 1083/2008, de 24 de setembro, o presente 
pedido encontra-se sujeito ao pagamento de uma taxa devida pelo serviço prestado (€ 0,006/m² de 
área solicitada, mínimo de 289,08€), com a possibilidade do mesmo ser feito da seguinte forma: 

1. Quando não há emissão prévia de guia de pagamento, por transferência bancária, para esta CCDR, 
para o IBAN PT50 078101120000000779854, com a referência do processo ou o nome completo 
do requerente; 

2. Quando há emissão prévia de guia de pagamento, por: 
− Multibanco (preferencialmente); 
− Cheque à ordem de Instituto de Gestão do Crédito Público (IGCP) ou Vale Correio à ordem 

da CCDRC, enviado por correio para a sede desta CCDR; 
− Numerário ou cheque na Tesouraria da CCDRC. 

 
3. Nota: Ver atualização de taxas no Portal da CCDRC (www.ccdrc.pt), em Ordenamento/ Taxas, 

uma vez que, conforme determina o n.º 5 da referida Portaria n.º 1083/2008 “Os valores das taxas 
indicados na tabela anexa são atualizados, automaticamente, a partir de 1 de Março de cada 
ano, com base na variação do índice médio de preços no consumidor no continente relativo ao 
ano anterior, excluindo a habitação, e publicado pelo Instituto Nacional de Estatística”. 

 
......................................,...... de ....................... de …. 

 
O Requerente 

 

                                             _______________________________________ 

 
(11) Este quadro deverá ser preenchido de acordo com os valores indicados na(s) planta(s) referida(s) no n.º 4 do 

presente requerimento. 


